
S E R V I Ç O  P Ü B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

RESOLUÇÃO N’ 238 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 1974

EMENTA:- Aprova o Plano ds Concurso para Professor Assi£ 

tente do Departamento de Medicina Integrada, do 

Centro Bio-Medlco.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum 

prlmento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 

em sessão realizada no dia 09 de dezembro de 1974, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1’ “ Fica aprovado o Plano de Concurso para Professor Assls^

tente do Departamento de Medicina Integrada, na forma do

anexo, que passa q Integrar a presente Resolução.

Art. 2’ - Revogam"se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 09 de dezem

bro de 1974.

C { ;  O ^ f / d C r / í f U  y

Prof. Dr. CLdVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Rei tor

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a



REGULAdENTO DE CONCURSO PARA PROFESSOR ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO DE 

MEDICINA INTEGRADA - Anexo da Res. n’ 238, de 09/12/74. do CONSEP.

01. Disciplina b a s e ;

- Gastrenterologla e Proctologla

02. P r o g r a m a s ;

2.1 - Prova sscrlta:
~ Doenças do Esofago: Esofagltesj Dl v e r t i c u l o s ; Estenose

Clcatrlclalí Varlzes.
- Tumores do Esofago
- Gastrltes
- Úlcera Gastro-Duodenal
- Câncer Gástrico
- Hepatites
- Cirrose Hepátlca
- Afecções das Vias Blllares Extra-Hepátlcas
- Síndrome de Má Absorção
- Reto Collte Ulceratlva
- Tumores do Colon
- Apendicite Aguda
- Obstrução Intestinal
- Doença Dlvertlcular dos Colons
- Hemorragia Digestiva
- Hipertensão Porta
“ Pancreatltes agudas 
" Hérnias da Parede Abdominal 
“ Doença Hemorroldár la
- Abcessos e Fístulas Ano-Retals

2.2 - Prova didática:
- Gastrltss
- Úlcera Gastro-Duodenal
- Câncer Gástrico
- Hepatites
- Cirroses
- Litiase das Vias Blllares, extra-hepáticas
- Síndrome de Má Absorção
- Reto-collte ulceratlva
- Tumores do colon
- Apendicite Aguda
- Obstrução intestinal
- Hemorragias Dlgostlvas
- Pancreatltes agudas
- Hérnias da parede abdominal
- Doneça hemorroldárla

2.3 - A prova prática será realizada em pacientes, nos termos das 
instruções especiais, item 4.1 deste Plano.

03. Comissão J u l g a d o r a ;

- Prof. ERNESTO GONDIM LEITAO, da U.F.Pa.
- Prof. HAROLDO JUAÇABA, da Universidade Federal do Ceará
- Prof. DJALMA V A S C O N C E L L O S , da Universidade Federal de Pernambu

C Q  .

04. Instruções e s p e c i a i s :

4.1 - A prova prática, de acordo com o disposto na Resolução do 
Conselho Universl+ário n* 230, de 18/02/74, será realizada 
em pacientes, versando sobre aspectos clínicos ou cirúrg^ 
C O S ,  â  escolha do candidato, formalizada no momento da lns_ 
crição, da seguinte forma:

I - No caso do candidato optar pelo aspecto clínico, _a 
prova constará de observação clínica com Impressão 
diagnostica e elaboração de plano terapêutico, e será 

.M./ realizada em paciente, sorteado no momento, dentre um
grupo de, pelo menos, cinco pacientes, selecionados 
pela Comissão Julgadora.



II - No caso de o candidato optar pelo aspecto cirúrgico, 
a prova constará de uma Intervenção realizada em p£ 
ciente sorteado dentre, pslo menos, cinco seleclon£ 
dos pelo candidato, devendo serem apresentadas as
observações clínicas acompanhadas de elementos suf^
cientes para permitir à Comissão Julgadora avaliar a 
indicação cirúrgica e a adequação ao programa da dis^ 
c i p 11 na-bas e .

4.2 - Para o Julgamento dos títulos será adotada a seguinte pond£ 
r a ç ã o :

2.

a ) atividades pesos
b) atividades pesos
c) atividades pesos
d) atividades peso


